
 

 

 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 04/06/2025 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO. 

 

 

 

Ao 4º (quarto) dia do mês de junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala virtual e presencial 

de sessões da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 19ª Sessão Ordinária. Presentes a 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR (Presidente), o EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS, o EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e o EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. Ausente o EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 

LEITE DE OLIVEIRA por gozo de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pela 

EXMA. DRA. AGUEDA MARIA NOGUEIRA DE BRITO. A Defensoria Pública fez-se representar 

pela EXMA. DRA ROBERTA MADEIRA QUARANTA. Os trabalhos foram secretariados por Lorena 

Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação 

a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. 1. PROCESSOS JULGADOS NA 

PAUTA-  1.1 - 0202845-57.2023.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de 

Crato. Apelante: Sabrina Siebra Saraiva e outro. Advogada: Lívia Maria Siebra Felício Callou 

(OAB: 28897/CE). Apelado: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. 

Advogado: Shalon Michaelli Angelo Tavares (OAB: 24016/CE). Advogada: Marília Barbosa 

de Oliveira (OAB: 34374/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.2 – 0150186-63.2018.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: C. A. G. P. G.. Advogada: Antônia Marília 

Machado de Carvalho (OAB: 38351/CE). Advogado: Sérgio Augusto Sales Ximenes Ávila 

(OAB: 16391/CE). Apelado: P. G. I. P. LTDA M.. Advogado: Pedro Philomeno Ferreira 

Gomes Neto (OAB: 1469/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 



 

 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.3 - 0000333-

77.2000.8.06.0108/50000 - Agravo Interno Cível - Jaguaruana/Vara Única da Comarca de 

Jaguaruana. Agravante: GBS Engenharia Ltda.. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 

5864/CE). Agravado: Luiz Gomes da Silva. Agravada: Maria das Graças Maia da Silva. 

Advogado: José Edvaldo de Oliveira (OAB: 10887/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.4 - 

0048399-57.2016.8.06.0034 - Apelação Cível - Aquiraz/2ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. 

Apelante: Associaçao Ecologica dos Bugueiros de Aquiraz/ce- Aeba. Advogado: Damião 

Soares Tenório (OAB: 26614/CE). Advogado: Pedro Henrique Martins Araújo Menezes (OAB: 

49575/CE). Advogada: Luanna Pereira de Freiras (OAB: 44124/CE). Apelado: Phelippe 

Gustavo Melquiades da Silva. Advogado: João Edelardo Freitas Júnior (OAB: 17495/CE). 

Advogada: Alexa Medeiros Dalva (OAB: 36358/CE). Apelado: Ivania Melquiades Leonel. 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.5 – 0160808-75.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. 

Apelante: Antônia Simone Silva de Souza. Apelante: Jorgiane Batista de Souza. Apelante: 

Jony Gley Silva de Souza. Apelante: Ana Cláudia Jorge de Souza. Apelado: Souza Cruz S.A. 

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.6 - 0638987-77.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Barro/Vara Única 

da Comarca de Barro. Agravante: CICERA WÊNIA SARAIVA LUSTOSA e outro. Advogado: 

Victor Gerson Batista de Norões (OAB: 35186/PE). Agravado: Ediglê Pereira da Silva. 

Advogado: José Idemário Tavares de Oliveira (OAB: 5836/CE). Advogada: Maria Neli de 

Almeida Inocêncio Leite (OAB: 13722B/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.7 - 0622752-98.2025.8.06.0000 - Agravo 

de Instrumento - Fortaleza/14ª Vara de Família. Agravante: F. H. da S. F.. Advogada: Hermênia 

Régia Silva Teles Montenegro (OAB: 34025/CE). Agravada: D. A. C.. Advogado: Fabiano 

Giovani de Oliveira (OAB: 19466/CE). Advogado: Paulo César Misino (OAB: 20817/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 

conforme acórdão lavrado”. 1.8 – 0053640-97.2005.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara 

Cível. Apte/Apdo: Maria da Conceição Guerra Martins. Advogado: Marcus de Paula Pessôa (OAB: 

5060/CE). Apte/Apdo: Roberto Augusto Freitas Alencar. Advogado: Daniel Landim Soares (OAB: 



 

 

17067/CE). Advogado: José Euclides Pimentel Gomes Filho (OAB: 18369/CE). Advogado: Ricardo 

Wagner Oliveira Santos (OAB: 17066/CE). Advogado: Flávio Jacinto da Silva (OAB: 6416/CE). 

Advogado: Edmilson de Almeida Barros Junior (OAB: 15476/CE). Advogado: Pablo Nogueira Macedo 

(OAB: 24712/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.9 - 0204692-26.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da 

Comarca de Acopiara. Apte/Apdo: Aurilene Ferreira Lima Moreira. Advogada: Rainily Garrido 

Brexio (OAB: 28177/CE). Advogado: George Wayne de Oliveira Gurgel (OAB: 34204/CE). 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). 

Apelado: Companhia de Seguros Previdência do Sul - PREVISUL. Advogado: Eduardo Chalfin (OAB: 

33640A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar 

provimento ao Banco e dar provimento para a parte autora, conforme acórdão lavrado”. 1.10 - 

0050416-02.2021.8.06.0128 - Apelação Cível - Morada Nova/2ª Vara Cível da Comarca de Morada 

Nova. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: José Inácio Rosa Barreira (OAB: 

8151/CE). Apelada: Abenair Saraiva de Oliveira Gabaglio. Advogado: José Jackson Nunes Agostinho 

(OAB: 8253/CE). Advogado: José Inácio Rosa Barreira (OAB: 8151/CE). Relator(a): PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 

1.11 - 0275585-29.2023.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. 

Agravante: Rosineide Gomes Lopes. Advogado: João Marcello Barroso Rodrigues (OAB: 48447/CE). 

Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra 

Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso.”. 1.12 - 0636405-

07.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. 

Agravante: I. X. P. de S., R. P. R. X. P.. Advogado: José Cláudio Pinto Martins (OAB: 39686/CE). 

Advogado: Luiz Moreira Fontenele Neto (OAB: 43756/CE). Agravado: Beneficência Camiliana do 

Sul - Plano São Camilo Sobral. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.13 - 0253033-70.2023.8.06.0001 

- Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível.Apelante: Clêrte Samia Ramos Theophilo. Def. Público: 

Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Plínio Valente Ramos Júnior. Advogado: Carlos 

Henrique Brasil Facó (OAB: 49848/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.14 - 0622572-82.2025.8.06.0000 

- Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de 



 

 

Juazeiro do Norte. Agravante: R. P. de F.. Advogada: Anya Lima Penha de Brito (OAB: 19162/CE). 

Advogado: Yohanna Pontes Mendes Feitosa (OAB: 37250/CE). Agravado: J. F. B. de F. R. P. J. B. dos 

S.. Advogado: João Bosco Rangel Júnior (OAB: 29593/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.15 - 0246164-96.2020.8.06.0001/50001 - 

Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. 

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Embargada: Maria dos Prazeres de Melo 

Oliveira. Advogada: Raimunda Ferreira Santos Gurgel (OAB: 4527/CE). Advogada: Ana Lívia Santos 

Gurgel (OAB: 17241/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.16 - 0000571-69.2009.8.06.0112/50000 - Embargos de 

Declaração Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do 

Norte. Embargante: José Barbosa Possidônio. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva 

(OAB: 16629/CE). Embargado: Espólio de Cícero Emericiano da Silva. Inventariante: Maria Martins 

Bezerra Emericiano. Advogado: João Augusto Cruz Vieira da Cunha (OAB: 3538A/CE). Advogada: 

Gabriella Moura de Farias (OAB: 30534/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.17 - 0000844-48.2009.8.06.0112/50000 - Embargos de 

Declaração Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do 

Norte. Embargante: Maria Sabino de Lima. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 

16629/CE). Embargado: Espólio de Cicero Emericiano da Silva. Inventariante: Maria Martins Bezerra 

Emericiano. Advogado: Marco Antônio Duarte Sabiá (OAB: 17761/CE). Advogado: Luan Fernandes 

Parente Garcia (OAB: 37697/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.18 - 0012873-23.2018.8.06.0175/50000 - Embargos de 

Declaração Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Embargante: Banco do Brasil S/A. 

Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Embargada: Nilce Oliveira Moura Viana. 

Embargada: Maria Praciano de Sousa Oliveira. Embargada: Maria Honorato do Nascimento. 

Embargada: Joana Rodrigues da Cruz Almeida. Embargada: Francisca das Chagas Souto e Silva. 

Embargada: Maria Adriana Moura Oliveira. Embargado: Francisco Acrisio de Oliveira. Advogado: 

Rômulo Linhares Ferreira Gomes (OAB: 17508/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.19 - 0172517-44.2015.8.06.0001/50000 - 

Agravo Interno Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Agravado: S M Pamplona da Silva. Advogado: 

Fábio Nogueira Rocha (OAB: 14833/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 



 

 

JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.”. 1.20 - 0271213-

08.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Embargante: 

Hugo Uruguay da Fontoura. Advogado: Gerardo Magela Araújo Fonteles Júnior (OAB: 9078/CE). 

Embargado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra 

Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.21 - 0633142-35.2022.8.06.0000/50000 - Embargos de 

Declaração Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Embargante: Banco Votorantim S/A. Advogado: 

Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Embargado: Queiroz Barreto Comércio, 

Serviços e Locações de Veículos Ltda ME. Advogado: Moysés Barjud Marques (OAB: 13496/CE). 

Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO 

DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.22 - 

0006557-92.2017.8.06.0089 - Apelação Cível - Icapuí/Vara Única da Comarca de Icapuí. Apelante: 

J. M. da S.. Advogada: Sérgio Fernandes Coelho (OAB: 33492/CE). Advogado: Érika Letícia de Assis 

Oliveira (OAB: 20551/RN). Advogado: Laplace Rosado Coelho Neto (OAB: 7088/RN). Advogada: 

Rebeca Marcelino da Costa (OAB: 52030/CE). Apelado: J. M. da S.. Advogado: Antonio Lucio Felix 

Braga (OAB: 21907/CE). Advogada: Esther Silva (OAB: 15134/CE). Relator(a): RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.23 - 0206623-

32.2015.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Embargante: 

Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Embargante: Porto Freire Consultoria 

e Serviços Ltda. Embargante: Massa Falida de Vivenda dos Girassóis Empreendimentos Imobiliários 

Ltda. Advogada: Tamires de Sousa Salgado (OAB: 29486/CE). Embargado: Girleidson Andrade de 

Lima. Embargada: Ylmara Ivna Rodrigues Bezerra. Advogado: Thomas de Carvalho Silva (OAB: 

20498/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, não conheceu do presente recurso.”. 1.24 - 0293103-66.2022.8.06.0001/50000 - 

Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Embargante: Maria Erivanda Moura 

Sales de Oliveira. Advogada: Ana Claudia Madeiro Facanha (OAB: 13650/CE). Embargado: Unimed 

Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 

Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 

1.25 - 0132150-41.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. 

Embargante: Inpar Projeto Residencial Condomínio Wellness Resort SPE 42 Ltda. Advogado: 

Fernando Moreira Drummond Teixeira (OAB: 108112/MG). Embargada: Sonia Cristina Gomes. 

Embargado: Edwig Marcel de Wit. Advogada: Elisabeth Ramos Batista (OAB: 26135/CE). Relator(a): 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 



 

 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.26 - 0200070-

30.2023.8.06.0181/50000 - Embargos de Declaração Cível - Várzea Alegre/Vara Única da 

Comarca de Várzea Alegre. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Roberto Dorea Pessoa 

(OAB: 2097/AM). Embargado: Antonia Valdelúcia Bezerra Costa. Advogado: Antonio Rozemir Dutra 

Pereira (OAB: 53614/SC). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.27 - 0201211-47.2020.8.06.0001/50000 - Agravo Interno 

Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto 

(OAB: 16477/CE). Agravado: José Wilson Alves Fontenele. Advogado: Nerildo Machado (OAB: 

20982/CE). Advogado: Jean Nerildo Machado (OAB: 27551/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.28 - 0624452-12.2025.8.06.0000 - Agravo 

de Instrumento - Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. Agravante: Lucas Gonçalves da Silva 

Lemo. Advogado: Roberto Bruno Dantas Vasconcelos (OAB: 23935/CE). Agravado: Anthony Martins 

da Silva rep, por Leanne Kethleen Martins Belarmino. Advogada: Samara Ferreira Lopes (OAB: 

43686/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.29 - 0631261-91.2020.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/15ª Vara 

Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: 

Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). Agravado: Fernando Antônio Benevides Teixeira. 

Advogado: Nerildo Machado (OAB: 20982/CE). Advogado: Jean Nerildo Machado (OAB: 27551/CE). 

Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.30 - 0147656-38.2008.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/23ª 

Vara Cível. Embargante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Admª. 

Judicial: Valéria Previtera da Silva (OAB: 11379/CE). Advogada: Tamires de Sousa Salgado (OAB: 

29486/CE). Embargada: Maria do Socorro Studart de Andrade Sobral. Advogada: Alexandra Studart 

de Andrade Sobral (OAB: 39580/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.31 - 0000734-49.2009.8.06.0112/50000 - Embargos de 

Declaração Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do 

Norte. Embargante: Luyane Nadhia Rodrigues Duarte. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e 

Silva (OAB: 16629/CE). Embargado: Espólio de Cícero Emericiano da Silva. Inventariante: Maria 

Martins Bezerra Emericiano. Advogado: João Augusto Cruz Vieira da Cunha (OAB: 3538A/CE). 

Advogada: Gabriella Moura de Farias (OAB: 30534/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 



 

 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.32 - 0000574-24.2009.8.06.0112/50000 - 

Embargos de Declaração Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca 

de Juazeiro do Norte. Embargante: Vicente Jurandy Brito Pinto. Advogado: Paolo Giorgio Quezado 

Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Embargado: Espólio de Cícero Emericiano da Silva. Inventariante: 

Maria Martins Bezerra Emericiano. Advogado: João Augusto Cruz Vieira da Cunha (OAB: 3538A/CE). 

Advogada: Gabriella Moura de Farias (OAB: 30534/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.33 - 0000573-39.2009.8.06.0112/50000 - 

Embargos de Declaração Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca 

de Juazeiro do Norte. Embargante: Maria Zeni de Souza. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel 

e Silva (OAB: 16629/CE). Embargado: Espólio de Cícero Emericiano da Silva. Inventariante: Maria 

Martins Bezerra Emericiano. Advogado: Marco Antônio Duarte Sabiá (OAB: 17761/CE). Advogado: 

João Augusto Cruz Vieira da Cunha (OAB: 3538A/CE). Advogada: Gabriella Moura de Farias (OAB: 

30534/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.34 - 0000331-80.2009.8.06.0112/50000 - Embargos de Declaração Cível - Juazeiro do 

Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Embargante: Joana 

Batista da Silva. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Embargado: 

Espólio de Cícero Emericiano da Silva. Inventariante: Maria Martins Bezerra Emericiano. Advogado: 

Marco Antônio Duarte Sabiá (OAB: 17761/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.” 1.35 - 0000732-79.2009.8.06.0112/50000 - Embargos de 

Declaração Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do 

Norte. Embargante: Antonio Jose de Sousa Neto. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva 

(OAB: 16629/CE). Embargado: Espólio de Cícero Emericiano da Silva. Inventariante: Maria Martins 

Bezerra Emericiano. Advogado: João Augusto Cruz Vieira da Cunha (OAB: 3538A/CE). Advogada: 

Gabriella Moura de Farias (OAB: 30534/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.36 - 0033504-90.2012.8.06.0112/50000 - Embargos de 

Declaração Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do 

Norte. Embargante: Josefa de Lira Ferreira. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 

16629/CE). Embargado: Espolio de Cicero Emericiano da Silva. Inventariante: Maria Martins Bezerra 

Emericiano. Advogado: Marco Antônio Duarte Sabiá (OAB: 17761/CE). Relator(a): RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.37 - 0033508-

30.2012.8.06.0112/50000 - Embargos de Declaração Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família 

e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Embargante: Luciano de Oliveira. Embargante: 

André de Oliveira. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Embargado: 



 

 

Espólio de Cícero Emereciano da Silva. Inventariante: Maria Martins Bezerra Emericiano. Advogado: 

João Augusto Cruz Vieira da Cunha (OAB: 3538A/CE). Advogada: Gabriella Moura de Farias (OAB: 

30534/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.38 - 0033617-44.2012.8.06.0112/50000 - Embargos de Declaração Cível - Juazeiro do 

Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Embargante: Maria da 

Silva Gonçalves. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Embargado: 

Espólio de Cicero Emericiano da Silva. Inventariante: Maria Martins Bezerra Emericiano. Advogado: 

João Augusto Cruz Vieira da Cunha (OAB: 3538A/CE). Advogada: Gabriella Moura de Farias (OAB: 

30534/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.39 - 0033619-14.2012.8.06.0112/50000 - Embargos de Declaração Cível - Juazeiro do 

Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Embargante: José 

Honorato Alves. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Embargado: 

Espolio de Cicero Emericiano da Silva. Inventariante: Maria Martins Bezerra Emericiano. Advogado: 

Marco Antônio Duarte Sabiá (OAB: 17761/CE). Advogado: João Augusto Cruz Vieira da Cunha (OAB: 

3538A/CE). Advogada: Gabriella Moura de Farias (OAB: 30534/CE). Relator(a): RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.40 - 0008514-

47.2016.8.06.0095/50001 - Embargos de Declaração Cível - Ipu/Vara Única da Comarca de Ipu. 

Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 

Embargado: José Cesar Furtado. Embargado: Alberi Francisco de Pinho. Embargado: Olegário 

Alves de Souza. Embargado: Maria Uchoa Monteiro. Embargado: Maria Lucineide Castro Alves 

Almeida. Embargado: Luiz Alves de Morais. Embargado: Lucia Maria Farias Esmeraldo. 

Embargado: Hamilton José Soares da Graça. Embargado: Francisco Valderi Paiva. Embargado: 

Francisco Francimar Fernandes de Araújo. Embargado: Francisco de Assis Martins. Embargado: 

Francisco Aldo Ferreira de Araújo.Embargado: Edmilson Alves de Sousa. Embargado: Antonio 

Edmar Lopes. Advogado: Bruno Henrique Vaz Carvalho (OAB: 19341/CE). Advogado: Cairo de Sousa 

Vasconcelos (OAB: 29712/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado” 1.41 - 0033507-45.2012.8.06.0112/50000 - Embargos de 

Declaração Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do 

Norte. Embargante: Aparecida Maria de Lima. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva 

(OAB: 16629/CE). Embargado: Espolio de Cicero Emericiano da Silva. Inventariante: Maria Martins 

Bezerra Emericiano. Advogado: João Augusto Cruz Vieira da Cunha (OAB: 3538A/CE). Advogada: 

Gabriella Moura de Farias (OAB: 30534/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.42 - 0033502-23.2012.8.06.0112/50000 - Embargos de 



 

 

Declaração Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do 

Norte. Embargante: Luciano de Oliveira. Embargante: Andre de Oliveira. Advogado: Paolo Giorgio 

Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Embargado: Espólio de Cícero Emereciano da Silva. 

Inventariante: Maria Martins Bezerra Emericiano. Advogado: João Augusto Cruz Vieira da Cunha 

(OAB: 3538A/CE). Advogada: Gabriella Moura de Farias (OAB: 30534/CE). Relator(a): 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.43 - 0033691-

98.2012.8.06.0112/50000 - Embargos de Declaração Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família 

e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Embargante: Maria Avanuzia Ferreira de Oliveira. 

Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Embargado: Espolio de Cicero 

Emericiano da Silva. Inventariante: Maria Martins Bezerra Emericiano. Advogado: Marco Antônio 

Duarte Sabiá (OAB: 17761/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.44 - 0634764-18.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 

- Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. Agravante: N. G. de S.. Advogado: Pedro 

Geraldo Dantas Júnior (OAB: 43349/CE). Agravada: M. G. M. de G.. Advogado: Thomaz Antônio 

Nogueira Barbosa (OAB: 20787/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.45 - 0005006-18.2016.8.06.0120/50000 - Agravo Interno 

Cível - Marco/2ª Vara da Comarca de Marco. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei 

Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). Agravado: Joao 

Batista Silva. Advogada: Ana Carmen Rios (OAB: 28933/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.46 - 0200839-34.2022.8.06.0032/50000 - 

Agravo Interno Cível - Amontada/Vara Única da Comarca de Amontada. Agravante: Companhia 

Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Jose 

Maria Teixeira. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Relator(a): RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.47 - 0201253-

96.2022.8.06.0043/50000 - Agravo Interno Cível - Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de 

Barbalha. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes 

(OAB: 5864/CE). Agravado: Loteamento Venha ver Construções  SPE Ltda. Advogado: Ricardo 

Ferreira Chaves (OAB: 25944/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 

JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.48 - 0201254-29.2024.8.06.0070/50000 - Agravo Interno 

Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Agravante: Bradesco Vida e Previdência S/A. 



 

 

Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Agravado: Luiz Alves de Souza. 

Curador Esp.: Francisco Alves de Sousa. Advogado: Marcos Antônio de Carvalho Lima (OAB: 

39704/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.49 - 0622460-26.2019.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/31ª Vara 

Cível. Agravante: Lucimar Arruda Lino. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 

Agravado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: José Alexandre Ximenes 

Aragão (OAB: 14456/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 

“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.50 - 0154901-56.2015.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/18ª 

Vara Cível. Agravante: EMC Participações e Holding Ltda.. Advogado: Sanzio Teixeira de Paula 

(OAB: 11683/CE). Agravada: Adriana Fonseca Cavalcanti. Agravado: Sérgio Quixadá Dias Sampaio. 

Advogada: Natacha Maria Torres Portugal Mendonça (OAB: 28889/CE). Relator(a): CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.51 - 0012407-

09.2018.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: Admnistradora North 

Shopping Maracanaú Ltda. Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Apelado: KTGX 

Comércio Ltda - ME. Advogado: Carlos Vinicius Freitas de Oliveira (OAB: 6370/CE). Relator(a): 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceu 

do presente recurso.”. 1.52 - 0220412-20.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. 

Apte/Apdo: Bruno Mont`alverne Ribeiro. Advogado: César Freire (OAB: 35668/CE). Advogada: 

Maria Valões Fontenele (OAB: 43852/CE). Apte/Apdo: Hapvida Assistência Médica Ltda. Relator(a): 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.53 - 0108620-

71.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Regina de Fátima Holanda 

Farias. Apelante: Gustavo Mateus da Silva Junior. Advogado: Bruno Girão Marques (OAB: 31941/CE). 

Advogado: Francisco Fonseca Coelho Neto (OAB: 31853/CE). Advogado: João Marcelo Rodrigues e 

Silva (OAB: 19879/CE). Apelado: Francisco Bezerra de Oliveira Filho. Advogado: Fábio Máximo 

Leite Bezerra (OAB: 26040/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.54 - 0050059-84.2020.8.06.0054 - Apelação Cível - 

Campos Sales/Vara Única da Comarca de Campos Sales. Apelante: Jose Alves de Sousa. Apelante: 

Maria de Fatima Soares. Advogado: Nathanael Freitas da Silva (OAB: 27563/CE). Relator(a): CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 



 

 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.55 - 0201572-

04.2023.8.06.0084/50000 - Agravo Interno Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca 

de Guaraciaba do Norte. Agravante: Maria de Lima Sousa Nunes. Advogado: Diego de Carvalho 

Rodrigues (OAB: 19646/CE). Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy 

(OAB: 23900/CE). Agravada: SABEMI Seguradora S/A. Advogado: Juliano Martins Mansur (OAB: 

113786/RJ). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, 

por unanimidade, não conheceu do presente recurso.``. 1.56 - 0620750-58.2025.8.06.0000 - Agravo 

de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara de Sucessões. Agravante: Ariane Silveira Guerreiro de Brito. 

Agravante: Francisco José Silveira Guerreiro de Brito. Agravante: Antônio Carlos Câmara. 

Agravante: José Renato Câmara Silveira. Agravante: Francisco Elpídio Câmara Silveira. Agravante: 

Luiz Eduardo Câmara Silveira. Agravante: Teresa Cristina Câmara Silveira. Agravante: Suzana Maria 

da Silveira. Agravante: Frnacisca Oneide Silveira Cabral. Advogado: Domingos Fernandes da Rocha 

Junior (OAB: 25459/CE). Agravado: Frederico Edson da Silveira. Agravada: Karine Roberta da 

Silveira. Advogada: Adriana Melo Alcantarino (OAB: 45809/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO 

DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.57 - 0461339-64.2011.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível.Apelante: Complexo Condominal Patio Dom Luis. 

Advogado: Humberto Antônio Alves de Morais Mendonça (OAB: 15295/CE). Advogado: Fernando 

Wallace Campelo Noronha (OAB: 15441/CE). Apelado: Alcion Lemos Junior. Advogado: Alcion 

Lemos Junior (OAB: 7480/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 

“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.58 - 0015202-35.2013.8.06.0158 - Apelação Cível - Russas/1ª Vara Cível da 

Comarca de Russas. Apelante: Carlos Rogério da Silva Rodrigues. Apelante: Luzia Maria Araújo de 

Queiroz. Advogado: José Edson Matoso Rodrigues (OAB: 7869/CE). Advogado: Francisco Sérgio 

Cordeiro de Sousa (OAB: 9487A/CE). Apelado: Paulo Geordano da Silva Maciel. Repr. Legal: Maria 

de Fátima Maciel Oliveira. Advogado: Francisco de Assis da Silva Junior (OAB: 23232/CE). Apelada: 

Maria de Fátima Maciel Oliveira. Apelado: Francisco Geovanni da Silva Maciel. Apelada: Ângela 

Maria Diógenes Silva. Apelada: Micheliane da Silva Maciel. Apelada: Sheila Liane da Silva Maciel. 

Advogado: George Márcio da Silva Maciel (OAB: 26831/CE). Advogado: Francisco Geovanni da Silva 

Maciel (OAB: 33258/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 

“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.59 - 0002038-68.2018.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara 

Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra 

Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelante: F R Barreto Tiburi ME. Advogada: Joice do Nascimento Alves 

(OAB: 38811/CE). Advogada: Ariandne Alencar Brito Santos (OAB: 39759/CE). Apelada: Cicera 

Tamires Pereira Barcelar. Advogado: Bernardo de Oliveira Neto (OAB: 19948/CE). Advogado: Raul 

de Sousa Neves (OAB: 25881/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 



 

 

parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.60 - 0231199-16.2020.8.06.0001 - Apelação Cível 

- Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: CE Shopping S/A.Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 

23495/CE). Apelado: Dandelli ME. Advogado: Thiago Bonavides Borges da Cunha Bitar (OAB: 

19880/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 

por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.61 - 0873506-43.2014.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/11ª 

Vara Cível. Embargante: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Paulo Roberto Teixeira Trino 

Júnior (OAB: 171198/MG). Embargado: Fortcasa Incorporadora e Imobiliária Ltda. Advogado: Luis 

Alberto Burlamaqui Correia (OAB: 10752/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 

DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.62 - 0119790-40.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de 

Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante: João Edison de Andrade Filho. 

Embargante: Karine Limeira Lima Costa. Advogado: Carlos Andre de Oliveira Furtado (OAB: 

21072/CE). Advogado: Gustavo Teixeira de Oliveira (OAB: 30115/CE). Embargado: Moma 

Incorporações SPE Ltda.. Advogado: Lucas Martins de Araújo Costa (OAB: 14447/CE). Advogada: 

Alice Machado Pinheiro e Silva (OAB: 38528/CE). Advogada: Thais Mirely Alves de Oliveira (OAB: 

48784/CE). Embargado: Magis Incorporações e Construções Ltda.. Advogado: Clóvis Ricardo Caldas 

da Silveira Mapurunga (OAB: 4203/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 

DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.63 - 0009839-35.2015.8.06.0049 - Apelação Cível - 

Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. Apelante: Lucio Davys Regis Santana. Advogado: Pedro 

Henrique Bezerra dos Santos (OAB: 9815/CE). Apelado: Raimundo Nonato Lino de Souza. Advogado: 

Fabiano Rocha de Sousa (OAB: 33004/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 

DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceram do presente recurso.” 1.64 - 

0200059-53.2022.8.06.0175/50000 - Agravo Interno Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de 

Trairi.Agravante: Leandro José Paiva dos Santos. Agravante: Francisca Tainã Ires. Advogado: José 

Luciano Júnior (OAB: 10160/CE). Agravado: Banco Safra S/A. Advogada: Luciana Martins de 

Amorim Amaral (OAB: 26571/PE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.” 1.65 - 0001387-78.2014.8.06.0111/50000 - Embargos de 

Declaração Cível - Jijoca de Jericoacoara/Vara Única da Comarca de Jijoca de Jericoacoara. 

Embargante: Ana Laura Mendonça de Aviz Branco. Advogada: Melissa Ayres Bertolaccini Abad 

(OAB: 30014/CE). Advogado: Eugênio de Araújo e Oliveira Lima (OAB: 18264/CE). Embargado: 

François Tribel. Advogada: Andréa Vale Spazzafumo (OAB: 14130/CE). Advogado: Fernando de Lima 

Almeida (OAB: 20786/CE). Embargado: Maria de Fátima Araujo. Relator(a): CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO 

DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 



 

 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.66 - 0051832-64.2021.8.06.0173 - 

Apelação Cível - Tianguá/1ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Requerente: Patrícia Sobreira do 

Nascimento. Advogado: Francisco Barbosa Braga Neto (OAB: 38462/CE). Advogado: Felipe Coelho 

Costa (OAB: 38461/CE). Requerido: ELO 7 Serviços de Informática S/A. Advogada: Ana Laura 

Moreno Galesco (OAB: 248425/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.67 - 0200102-69.2022.8.06.0181 - Apelação Cível 

- Várzea Alegre/Vara Única da Comarca de Várzea Alegre. Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: 

Fábio Frasato Caires (OAB: 29282A/CE). Apelada: Maria Madalena Silva. Advogado: Luiz Enéas 

Costa Evangelista (OAB: 37761/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 

EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.68 - 0626629-80.2024.8.06.0000 - Agravo de 

Instrumento - Santa Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Agravante: R. C. M.. 

Advogado: Renato Catunda Mesquita (OAB: 22972/CE). Agravado: P. F. da R. M.. Agravada: L. P. 

da R. R. P. R. P. da R.. Advogado: Venceslau Carvalho de Sousa Junior (OAB: 29700/CE). Relator(a): 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.69 - 0201977-

79.2023.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Disal 

Administradora de Consórcios Ltda.. Advogado: Alberto Branco Junior (OAB: 86475/SP). Apelada: 

Fernanda Pereira de Brito Neves. Advogado: Thiago Bonavides Borges da Cunha Bitar (OAB: 

19880/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 

por unanimidade, conheceram do recurso, para anular a sentença sem resolução do mérito, conforme 

acórdão lavrado”. 1.70 - 0243072-42.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara de 

Família. Apelante: J. A. M. D. R. P. J. A. M. D.. Apelante: J. M. D. R. P. J. A. M. D.. Advogada: Ana 

Letícia Tomaz de Vasconcelos (OAB: 43111/CE). Advogada: Desiree de Brito Freitas (OAB: 

31497/CE). Apelada: R. G. M. F.. Advogada: Sarah Isabela Arruda Batista (OAB: 46615/CE). 

Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 

AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.71 

- 0638052-37.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Eusebio/1ª Vara Cível da Comarca de 

Eusébio. Agravante: C. F. M. L.. Advogada: Marilia Rego Gonçalves Matos (OAB: 20825/CE). 

Agravado: E. F. L.. Advogada: Roberta Duarte Vasques (OAB: 14140/CE). Relator(a): CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.72 - 0638052-

37.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Eusebio/1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. 

Agravante: E. F. L.. Advogada: Roberta Duarte Vasques (OAB: 14140/CE). Agravada: C. F. M. L.. 

Advogada: Marilia Rego Gonçalves Matos (OAB: 20825/CE). Advogada: Debora Barreto Santana de 



 

 

Andrade (OAB: 20401/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 

“Julgado prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.73 - 0638244-

67.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Ipu/Vara Única da Comarca de Ipu. Agravante: 

Antonia Leila Santos de Oliveira. Advogado: Carlos Renato Martins Torres (OAB: 22541/CE). 

Agravado: Francisco João Victor de Oliveira Ribeiro. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 

DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.74 - 0639478-84.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 

- Paraipaba/Vara Única da Comarca de Paraipaba. Agravante: A. E. da S. F. R. P. W. da S. S.. 

Advogado: André Arruda Patrício de Oliveira (OAB: 33019/CE). Advogado: Gabriel da Silva Patrício 

(OAB: 44851/CE). Agravado: I. J. B. F.. Advogada: Maria Andreza de Sousa Silva (OAB: 45771/CE). 

Advogado: Antonio Alan Victor Sousa de Oliveira (OAB: 49629/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.75 - 0621551-

71.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da 

Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: I. R. F. da S. R. P. C. F. G.. Advogada: Renata Moreira 

Lima Ribeiro (OAB: 23946/PA). Agravado: R. R. da S.. Advogado: Apoena Eugenio Kummer Valk 

(OAB: 14571/PA). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.”. 1.76 - 0621777-76.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara 

de Família. Agravante: C. C. M. A.. Advogada: Gabriela Nascimento Lima (OAB: 13105/CE). 

Advogado: Alexandre França Magalhães (OAB: 13817/CE). Agravado: D. A. F. M. R. P. J. A. F.. 

Agravada: J. A. F.. Advogada: Raissa Chaves dos Santos Ramos Alencar (OAB: 32114/CE). Advogado: 

Ricardo Leite Timbó (OAB: 43000/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 

DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.77 - 0622015-95.2025.8.06.0000 - Agravo de 

Instrumento - Sobral/Vara Única da Infância e Juventude da Comarca de Sobral. Agravante: 

FRANCISCO LEANDRO DOS SANTOS DUARTE. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do 

Ceará. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual 

(OAB: OO). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 

ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.78 - 0047405-70.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: 

Nacional Viagens e Turismo Ltda. Advogado: Nerildo Machado (OAB: 20982/CE). Apelado: J. A. 

Montezuma Chagas - ME (Água Azul Transportes). Advogado: Jose Oraci Coutinho (OAB: 7327/CE). 

Advogado: Fabio Rodrigues Coutinho (OAB: 15497/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 



 

 

SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.79 - 0626413-

95.2019.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de 

Sobral. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 33485/CE). Embargado: 

Denison Dallas Nunes Pereira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.80 - 0628327-63.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara de 

Sucessões. Agravante: Espólio de João Pedro Alves. Agravante: Espólio de Ana Jessé Sabino Alves. 

Inventariante: Karla Abreu Alves Rodrigues. Advogado: Luciano Leitão Vieira de Figueiredo Filho 

(OAB: 18787/CE). Advogada: Rosane Holender Meniuk Araújo Barbosa (OAB: 87621/RJ). Agravada: 

Maria de Fátima do Nascimento Alves. Agravada: Ana Cecília Alves. Agravada: Ana Carolina Alves. 

Agravada: Maria de Nazaré Alves. Advogado: Rafael Farias Cavalcante (OAB: 23994/CE). Relator(a): 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.81 - 0187363-95.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/18ª 

Vara de Família.Embargante: M. de C. S. F.. Advogada: Cristiane Pinheiro Diógenes (OAB: 

13446/CE). Advogado: Lucas Beuttenmüller Cavalcânti de Medeiros Diógenes (OAB: 39954/CE). 

Embargado: Martoni de Castro Sá Neto, rep. por Priscila Ribeiro Carvalho Sá. Advogado: Jan Alesi 

dos Santos Aguiar (OAB: 29617/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.82 - 0109764-46.2018.8.06.0001 

- Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 

Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelada: Cecília Nepomuceno 

Nogueira. Repr. Legal: Otenberg Nogueira de Sousa Júnior. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 

do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.83 - 0845768-80.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A.Advogado: Nei Calderon (OAB: 33485/CE). 

Apelado: João Sampaio da Silva ME. Apelado: João Sampaio da Silva. Relator(a): PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.84 - 0037929-18.2006.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/23ª 

Vara Cível. Embargante: Carlos Cesar Magalhaes. Embargante: Vera Lucia Gomes de Sousa. 

Advogado: Sérgio Raymundo Bayas Queiroz (OAB: 15798/CE). Advogado: Dráuzio Cortez Linhares 

(OAB: 16424/CE). Embargada: Dione Santos de Sousa. Embargado: Valdeci Santos de Souza. 

Embargado: Sofia Santos de Souza. Embargada: Suzete Santos de Souza. Embargada: Ivonildes 

Sousa Holanda. Embargada: Ivone Souza Félix. Advogado: João Régis Nogueira Matias (OAB: 



 

 

9663/CE).Advogado: Andre Gustavo Carreiro Pereira (OAB: 17356/CE). Relator(a): PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.85 - 0189665-34.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: 

Thermus Sevice Ar Condicionado Ltda. Apelante: Eveline Feijó Bezerra. Apelante: Marcio Campo 

Bezerra. Apelante: José Hermar Rocha Leitão. Advogado: Wellington Rocha Leitão Filho (OAB: 

6622/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.”. 1.86 - 0136853-44.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. 

Apte/Apdo: SPE Lote 03 Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Apte/Apdo: Moura Dubeux 

Engenharia S/A. Advogada: Emília Moreira Belo (OAB: 23548/PE). Apte/Apdo: Dalila Almeida Fiusa. 

Apte/Apdo: Daniel Almeida Fiusa. Advogada: Mariana Braga Sydriao de Alencar (OAB: 20608/CE). 

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.” 1.87 - 0030009-78.2019.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara 

Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Euclides Ferreira do Vale ME. Advogada: 

Natália Marques Reis Paixão (OAB: 28316/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David 

Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.88 - 0009908-38.2013.8.06.0049 

- Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. Apelante: Companhia Energética do 

Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).Apelado: Antonio Carlos Lopes 

Bexiga. Advogada: Maria do Socorro Portela Gonçalves (OAB: 5436/CE). Relator(a): PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.89 - 0250203-39.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/18ª 

Vara Cível. Embargante: Andreia Teles Teotônio. Embargante: Alexandre Rabelo Medeiros Branco. 

Advogado: Ítalo de Lima Carvalho (OAB: 36486/CE). Embargado: Carlos Gabriel Santos Goes. 

Advogado: Francisco Taumaturgo de Araujo Neto (OAB: 20150/CE). Advogado: Francisco Cleriston 

Martins de Menezes (OAB: 36328/CE). Advogado: Gledson Rodrigues Landim (OAB: 

20445/CE).Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.90 - 0055279-83.2020.8.06.0112 - Apelação Cível - 

Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Banco do Brasil S/A. 

Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Apelada: Natália Medeiros Martins. Advogado: Antônio 



 

 

Clodoaldo Teodoro da Silva (OAB: 21927/CE). Advogado: Hiarles Eugênio Macedo Silva (OAB: 

18527/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.91 - 0002426-04.2015.8.06.0038 - Apelação Cível 

- Araripe/Vara Única da Comarca de Araripe. Apelante: Nativio Alves Pereira - ME. Apelante: 

Francisca Francineide de Lima Pereira. Advogado: Haroldo Gutemberg Urbano Benevides (OAB: 

28242/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogada: Maria Socorro Araújo Santiago (OAB: 

1870/CE). Advogada: Roseany Araujo Viana Alves (OAB: 10952N/CE). Relator(a): PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 

1.92 - 0166804-83.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. 

Embargante: Thiago Santos de Santanna. Advogada: Fiamma Letícia Braga Albuquerque (OAB: 

42458/CE). Embargado: Francisco Sérgio Pinheiro Regadas. Advogada: Amanda Rabelo Maciel 

(OAB: 18893/CE). Advogado: Mauro Bernardes Serpa Maciel (OAB: 12363/CE). Embargado: 

Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 

PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”. 1.93 - 0012723-19.2015.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/2ª Vara Cível da Comarca 

de Canindé. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior 

(OAB: 7216/CE). Advogado: Magno Cesar Praça (OAB: 17601/CE). Advogado: Walmar Carvalho 

Costa (OAB: 6210/CE). Advogado: Daniel de Pontes Alves (OAB: 27871/CE). Apelado: Antônio 

Pereira dos Santos. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.94 - 0131066-34.2018.8.06.0001/50001 - Embargos de 

Declaração Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Embargante: La Cittá Incorporações SPE Ltda.. 

Embargante: Magis Incorporações e Construções Ltda.. Advogado: José Hugo Victor Dias Alves 

(OAB: 42085/CE). Embargada: Clemilda Alves Lino. Advogado: Raphael Mesquita de Carvalho 

Lopes (OAB: 46651/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.95 - 0032800-27.2009.8.06.0001/50000 - Agravo Interno 

Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Agravante: Francisco Oswaldo Rocha de Andrade. Def. Público: 

Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra 

Peixoto (OAB: 16477/CE). Advogada: Ana Amélia Cândido Freire (OAB: 44567/CE). Advogada: 

Camila Praciano Menezes (OAB: 24486/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 



 

 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.96 - 0638822-98.2022.8.06.0000 

- Agravo de Instrumento - Baturité/2ª Vara Cível da Comarca de Baturité. 

Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: José Inácio Rosa Barreira (OAB: 8151/CE). 

Agravado: Francisco Amauri Gurgel Cardoso. Advogado: Antônio Diego Jerônimo Fernandes Viana 

(OAB: 31535/CE). Agravada: Marinete Alves da Silva. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.97 - 0200352-

43.2023.8.06.0157 - Apelação Cível - Reriutaba/Vara Única da Comarca de Reriutaba. Apelante: 

Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelada: 

Flaviane Alves Araujo. Advogada: Mirella Maria Paiva Oliveira (OAB: 47406/CE). Advogado: 

Vilanevy Pereira Gomes (OAB: 47932/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.98 - 0055679-

82.2020.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: Miriam Turpim Benatti. 

Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo (OAB: 29852/CE). Advogado: Carlos Alberto de Araújo 

(OAB: 3061/RN). Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Gerson Sampaio Gradvohl 

(OAB: 15485/CE). Advogada: Teresa Noemi de Alencar Arraias Duarte (OAB: 3869/CE). Apelado: 

Heitor Dário de Barros Benatti. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.99 - 0228791-52.2020.8.06.0001 

- Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Unimed de Sobral - Cooperativa de Trabalho 

Médico Ltda. Advogado: Antônio Lourenço Tomás Arcanjo (OAB: 5616/CE). Apelada: Antonia Maria 

Ponte Alves. Advogada: Renata Ribeiro Veras (OAB: 28424/CE). Advogada: Romênia Rafaella Ponte 

Alves (OAB: 19455/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.100 - 0052428-17.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: Massa Falida do Banco Comercial Bancesa S/A. Advogado: 

Carlos Eduardo de Lucena Castro (OAB: 10666/CE). Advogada: Maria Suellen Carvalho Leite (OAB: 

28188/CE). Apelado: MONAT Confecções Ltda. Advogado: Francisco Jurandir Nogueira Ribeiro 

(OAB: 2495/CE). Apelada: Tânia Maria de Paiva Cordeiro. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.101 - 0888730-21.2014.8.06.0001 

- Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. 

Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB: 24217A/CE). Advogado: 

Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 



 

 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.102 - 0059043-

87.2014.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do 

Norte. Apelante: Irancleide Duarte Coelho. Procurador: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 

Testemunha: Raimundo Coêlho. Testemunha: Regilânia dos Santos Lima. Testemunha: Cícero Joeliton 

Cardoso Duarte. Apelado: Irisneide Feitosa Santos. Procurador: Defensoria Pública - Vara Subsequente. 

Testemunha: Ana Célia dos Santos. Testemunha: Nilce Jacinta da Silva Lima. Testemunha: Irisberto 

Duarte dos Santos. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 

DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.103 - 0050591-57.2021.8.06.0043/50001 - Embargos de 

Declaração Cível - Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. Embargante: Banco 

Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Embargada: 

Marta Alves da Costa. Advogado: Marcos Lopes de Souza Filho (OAB: 52971/PE). Relator(a): PAULO 

DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.” 1.104 - 0225259-36.2021.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª 

Vara de Família. Embargante: R. C. B. P.. Embargante: Juliana Pontes Soares de Carvalho. 

Embargante: João Gualberto Feitosa Soares Filho. Advogado: Marcelo Monteiro de Miranda Sá (OAB: 

8640/CE). Advogado: João Marcelo Pereira Fortinho de Miranda Sá (OAB: 42251/CE). Embargada: 

M. M. R.. Advogado: Arão Bezerra Andrade (OAB: 28335/CE). Advogada: Maria Juruena de Moura 

(OAB: 8895/CE). Advogado: José Lucas Araújo Simer (OAB: 31193/CE). Relator(a): PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, não conheceram do presente recurso”. 1.105 - 0621983-27.2024.8.06.0000 - Agravo de 

Instrumento - Fortaleza/5ª Vara de Família. Agravante: A. M. de S. C.. Advogada: Vanessa 

Martinez Fanego (OAB: 27322/CE). Agravada: A. L. S. D. P.. Advogada: Ingrid Silva Basilio (OAB: 

22949/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceram do presente recurso.” 1.106 - 

0623770-91.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara de Família. Agravante: 

A. L. S. D. P.. Advogada: Ingrid Silva Basilio (OAB: 22949/CE). Agravado: A. M. de S. C.. Advogada: 

Vanessa Martinez Fanego (OAB: 27322/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do 

presente recurso”. 1.107 - 0050297-27.2021.8.06.0068/50001 - Embargos de Declaração Cível - 

Chorozinho/Vara Única da Comarca de Chorozinho. Embargante: Brasilseg Companhia de 

Seguros. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Embargado: Espólio de José Auricélio 

Silveira Carneiro. Inventariante: Crivoneide Lima da Silva. Advogada: Sanmara Bezerra Benicio (OAB: 

21301/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 



 

 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.108 - 0631036-32.2024.8.06.0000 - Agravo de 

Instrumento - Fortaleza/38ª Vara Cível. Agravante: Associação Petrobrás de Saúde - APS. 

Advogado: Ney José Campos (OAB: 44243/MG). Agravado: Artur Mota Diógenes. Advogado: 

Bernardo Dall Mass Fernandes (OAB: 18889/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 

SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.109 - 0005137-

75.2018.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: 

Zacarias Vaz da Silva. Apelante: Zacarias Vaz da Silva Filho. Advogado: Zacarias Vaz da Silva Filho 

(OAB: 42547/CE). Advogada: Gabriella Camelo Pinheiro (OAB: 43828/CE). Apelado: Jader Rosas 

Carvalho. Apelado: Sidney Pearce Furtado. Apelado: Carlos Eduardo Fonteles de Queiroz. Advogado: 

Erlon Charles Costa Barbosa (OAB: 15423/CE). Advogada: Martha Salvador Dominguez (OAB: 

13717/CE). Advogado: Roberto Augusto Freitas Alencar Filho (OAB: 34655/CE). Apelado: Unimed 

Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.110 - 0006276-62.2019.8.06.0091/50001 - Embargos de Declaração Cível - 

Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e 

Investimento. Advogado: Alexsandro da Silva Linck (OAB: 348747/SP). Embargada: Maria Conrado 

Uchoa. Advogado: Ronney Chaves Pessoa (OAB: 24121/CE). Advogada: Moelba Costa Pires (OAB: 

30522/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.111 - 0070105-

83.2019.8.06.0166/50001 - Embargos de Declaração Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca 

de Senador Pompeu. Embargante: Banco BMG S/A. 

Advogada: Roberta da Câmara Lima Cavalcanti (OAB: 28467/PE). Advogado: Paulo Antônio Müller 

(OAB: 50564A/CE). Embargada: Maria Lourenço Barbosa da Silva. Advogado: Rokylane Gonçalves 

Brasil (OAB: 31058/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”. 1.112 - 0050264-75.2014.8.06.0167/50000 - Embargos de 

Declaração Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Embargante: Manuela Pinto 

Parente. Advogado: Paulo Maria Ribeiro Linhares Filho (OAB: 13084/CE). Embargado: José Artur 

Cavalcante Parente. Advogada: Marildy Lira Dias Aragão (OAB: 24490/CE). Advogado: Francisco 

Jefferson Aragão (OAB: 5898/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.113 - 0620765-

27.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel. 

Agravante: K. K. da S. C.. 

Advogado: Kaleb Furtado Santos (OAB: 34256/PA). Agravado: F. M. V. S.. Def. Público: Defensoria 

Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 



 

 

EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado” 1.114 - 0620787-85.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 

- Fortaleza/11ª Vara de Família. Agravante: A. S. A.. 

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravada: R. L. L. N.. Advogada: Selma Batista 

dos Santos (OAB: 39271/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.115 - 0620792-10.2025.8.06.0000 

- Agravo de Instrumento - Fortaleza/16ª Vara de Família. Agravante: J. F. de L.. Advogado: Éric 

da Rocha de Menezes (OAB: 46506/CE). Advogado: Bruno Lima Barbalho (OAB: 34400/CE). 

Agravado: A. M. A. de O.. Advogado: Marcus Helton Carneiro (OAB: 20293/CE). Relator(a): PAULO 

DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por 

unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.116 - 0620877-93.2025.8.06.0000 - Agravo de 

Instrumento - Camocim/2ª Vara da Comarca de Camocim. Agravante: M. E. A.. Advogada: Anna 

Vithoria Rocha Martins Aguiar (OAB: 44667/CE). Agravada: M. P. da S.. Agravado: F. A. dos S.. 

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E 

EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”. 1.117 - 0201738-26.2023.8.06.0055/50000 - Embargos de Declaração Cível - 

Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: 

Roberto Dorea Pessoa (OAB: 2097/AM). Embargado: Antonia Marcelina de Sousa. Advogado: 

Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Antônio Fabrício Martins 

Sampaio Silva (OAB: 43412/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 

JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.118 - 0211647-

31.2021.8.06.0001/50002 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante: 

Zurich Santander Brasil Seguros e Previdência S/A. Advogado: Francisco de Assis Lelis de Moura 

Júnior (OAB: 23289/PE). Embargada: Rosalina Rodrigues Bezerra de Brito. Advogado: Emanoel 

Alves de Oliveira (OAB: 40021/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.119 - 0050288-39.2021.8.06.0109/50001 

- Agravo Interno Cível - Jardim/Vara Única da Comarca de Jardim. Agravante: Banco C6 

Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Agravado: 

Maria Marleide Grigório Feitosa. Advogada: Nelcia Turbano de Santana (OAB: 21840/CE). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 



 

 

lavrado.”. 1.120 - 0403203-11.2010.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - 

Fortaleza/22ª Vara Cível. Embargante: Construtora Colméia Ltda.. Embargante: Favo S/A - 

Empreendimentos e Participações. Advogado: Pedro Felipe Rolim Militão (OAB: 25091/CE). 

Advogado: Júlio Nogueira Militão Neto (OAB: 3144/CE). Embargado: Francisco Valnezio Bezerra 

Pinheiro. Advogado: Arnaldo Carneiro Mapurunga Filho (OAB: 6494/CE). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.121 - 

0634815-63.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Agravante: 

Arley Augusto Silva Freire. Advogado: Pedro Robston Quariguasi Vasconcelos (OAB: 15700/CE). 

Advogada: Suzy Anne Catonho de Brito Quariguasi (OAB: 14575/CE). Agravado: Banco Santander 

(Brasil) S/A. Advogado: Lucas de Holanda Cavalcanti Carvalho (OAB: 33670/PE). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.122 - 0155781-77.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª 

Vara Cível. 

Embargante: Eletra Indústria e Comércio de Medidores Elétricos Ltda.. Advogado: Márcio Rafael 

Gazzineo (OAB: 23495/CE). Embargado: MRG Tecnologia e Gestão Empresarial Ltda-ME. 

Advogado: Fábio Henrique Barbosa Portela (OAB: 10358/CE). Advogado: Haroldo Cândido Martins 

(OAB: 19445/CE). Advogado: Júlia Mota de Lima Azevedo (OAB: 45410/CE). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.123 - 0204291-53.2022.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca 

de Caucaia. Apelante: Antonio Clauber Rodrigues. Advogada: Dominik Barros Brito Ferreira (OAB: 

37479/CE). Advogado: Antônio Helder Guerra Lobo Filho (OAB: 42605/CE). Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.124 - 

0201605-67.2022.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: 

Francisca Daniele Dias da Silva. Advogado: Antônio Odilauro Ribeiro Ferreira (OAB: 27514/CE). 

Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.” 1.125 - 0625273-84.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara 

de Família. Agravante: M. T. P. R.. Advogada: Christianne Oliveira Collyer (OAB: 19033/CE). 

Agravado: S. R. de O. N.. Advogado: Domingos Sávio Oliveira Soares (OAB: 17884/CE). Advogada: 

Vanusa Lopes Seabra (OAB: 36097/CE). Advogada: Lorena Roberto Epifânio (OAB: 19248/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 



 

 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.” 1.126 - 0275301-89.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). 

Apelado: Porto Soluções Imobiliárias e Consultoria Em Marketing Ltda. Advogado: Raul Amaral 

Júnior (OAB: 13371A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram parcialmente do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.127 - 0202640-

69.2022.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: 

Maria das Graças Silva das Neves. Advogado: Niefson Bruno Oliveira Santos (OAB: 27438/CE). 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.” 1.128 - 0229494-12.2022.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - 

Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Felipe Nascimento de Lima. 

Advogada: Lawrencia Fragonat Alencar Sales (OAB: 26049/CE). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.129 - 

0200935-95.2023.8.06.0070 - Apelação / Remessa Necessária - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca 

de Cratéus. Apelante: P. H. N. O.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.130 - 

0624926-17.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/35ª Vara Cível. Agravante: 

ROBERTO RONILSON SANTIAGO SAMPAIO. Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 

26053/CE). Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 

23255/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.” 1.131 - 0201173-35.2022.8.06.0043/50000 - Agravo Interno Cível - Barbalha/1ª 

Vara Cível da Comarca de Barbalha. Agravante: Antônio Sampaio Júnior. Advogada: Celyane 

Maria Cruz Macedo (OAB: 37857/CE).Advogado: Germano Vieira da Silva (OAB: 20951/CE). 

Agravado: Francisco Erivan da Silva. Advogado: Jorge Alberto Coelho Macedo (OAB: 13055/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.” 1.132 - 0626898-22.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª 

Vara de Família. Agravante: N. B. da S.. Agravante: M. S. B. da S., R. P. N. B. da S.. Advogado: 

Bruno Campos de Freitas (OAB: 42046/CE). Agravado: R. S. L.. Advogado: Carlos Eduardo Gomes 



 

 

Guerreiro (OAB: 34568/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, não conheceram do presente 

recurso.” 1.133 - 0202628-59.2022.8.06.0035/50000 - Agravo Interno Cível - Aracati/1ª Vara Cível 

da Comarca de Aracati. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio 

Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Stéphane Jérôme Frédéric Batiot. Advogado: Leonardo 

Carapeba Lundgaard Jensen (OAB: 20985/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.134 - 0848916-02.2014.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Ministério Público Estadual. Procurador: 

Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelada: SILVIA HELENA MACIEL. Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 

1.135 - 0630974-89.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: PAULO TADEU DE 

ARAÚJO TORRES. Advogado: Paulo Germano Autran Nunes de Mesquita (OAB: 18964/CE). 

Agravado: Banco do Brasil S/A. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.136 - 0200739-28.2023.8.06.0070 - 

Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Apelante: Ingrid Yohannah Soares 

Abreu. Advogada: Ingrid Yohannah Soares Abreu (OAB: 39045/CE). Apelado: Unimed do Ceará - 

Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: José Menescal 

de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). 

Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva (OAB: 8579/CE). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.137 - 

0200280-94.2024.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas. 

Recorrente: Eliane Lopes de Sousa. Advogado: Vicenth Bruno Lima Scarcela (OAB: 30425/CE). 

Recorrido: Banco Bradesco S/A. Advogado: Roberto Dorea Pessoa (OAB: 12407/BA). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.138 - 0201083-22.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: 

Mikael Lima de Araújo. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Promove - 

Consórcios. Advogado: Washington Luiz de Miranda Domingues Tranm (OAB: 133406/MG). Apelado: 

Invest Soluções e Negócios. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 



 

 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.139 - 0631475-43.2024.8.06.0000 - 

Agravo de Instrumento - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: Carla Patricia Gomes Lopes. 

Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes (OAB: 18889/CE). Agravado: Amil - Assistência Médica 

Internacional S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado.”. 1.140 - 0631475-43.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/26ª Vara 

Cível. Agravante: Carla Patricia Gomes Lopes. Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes (OAB: 

18889/CE). Agravado: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Advogado: Antônio de Moraes 

Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceram do presente 

recurso.” 1.141 - 0631475-43.2024.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/26ª Vara 

Cível. Agravante: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Advogado: Antônio de Moraes 

Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Agravada: Carla Patricia Gomes Lopes. Advogado: Bernardo Dall 

Mass Fernandes (OAB: 18889/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceram do presente 

recurso.” 1.142 - 0200468-83.2023.8.06.0081 - Apelação Cível - Granja/2ª Vara da Comarca de 

Granja. Apelante: L. R. F. A.. Advogada: Maria da Saúde Bezerra de Brito (OAB: 33886/CE). 

Advogado: Davi Portela Muniz (OAB: 32573/CE). Apelada: R. R. P.. Curador Esp.: D. P. do E. do C.. 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.” 1.143 - 0051299-15.2020.8.06.0182 - Apelação Cível - Viçosa do Ceará/2ª Vara 

da Comarca de Viçosa do Ceará. Apelante: Banco Bradesco Cartões S/A. Advogado: Roberto Dorea 

Pessoa (OAB: 12407/BA). Apelante: Francisco Mário Gonçalves do Nascimento. Advogado: Alberto 

Jeferson Rodrigues Teixeira (OAB: 43091/CE). Apelado: Banco Bradesco Cartões S/A. Apelado: 

Francisco Mário Gonçalves do Nascimento. Advogado: Alberto Jeferson Rodrigues Teixeira (OAB: 

43091/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 

conforme acórdão lavrado.” 1.144 - 0638285-34.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 

Canindé/2ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Agravante: Banco Daycoval S/A. Advogado: 

Feliciano Lyra Moura (OAB: 29481/CE). Agravado: Antonio Jose Vaz Ferreira. Advogado: 

Nathannael Santiago Alves de Lana (OAB: 243121/RJ). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.145 - 0202262-

16.2022.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: 

Maria Guilherme dos Santos Chaves. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Apelado: 



 

 

Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 

conforme acórdão lavrado” 1.146 - 0050467-79.2020.8.06.0182/50000 - Embargos de Declaração 

Cível - Viçosa do Ceará/2ª Vara da Comarca de Viçosa do Ceará. Embargante: Banco Cetelem 

S/A. Advogada: Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes (OAB: 37937/CE). Embargada: Luzia de 

Jesus da Silva. Advogado: Alberto Jeferson Rodrigues Teixeira (OAB: 43091/CE). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 

DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, não conheceram do presente recurso.” 1.147 - 0203113-59.2025.8.06.0001 - Apelação 

Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: F. E. do N. S.. Advogado: Alécio Farias 

Gomes Badalamenti (OAB: 44161/CE). Apelante: J. F. F.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 

do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.” 1.148 - 0202488-93.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - 

Fortaleza/36ª Vara Cível. Embargante: Izilda Mendes de Lima. Advogado: José de Araujo Lima 

(OAB: 5593/CE). Embargado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: 

David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.149 - 0638525-57.2023.8.06.0000 - 

Agravo de Instrumento - Russas/2ª Vara Cível da Comarca de Russas. Agravante: Banco Bradesco 

S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Agravada: Maria de Fátima 

França. Advogado: José Torquato de Souza (OAB: 7988/CE). Advogado: Diego Nogueira Gonçalves 

Lima (OAB: 22186/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.150 - 0625032-76.2024.8.06.0000 - 

Agravo de Instrumento - Fortaleza/6ª Vara Cível. Agravante: P4 Participações e Investimentos Ltda. 

Advogada: Maina Bezerra de Menezes de Albuquerque Lima (OAB: 25493/CE). Advogado: Daniel 

Holanda Leite (OAB: 13714/CE). Agravado: Sebastião Clementino de Carvalho. Agravada: Ana 

Maria Abreu Carvalho. Advogado: Haroldo Gutemberg Urbano Benevides (OAB: 28242/CE). 

Agravado: Rubens Diniz Gondim. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.151 - 0233392-67.2021.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. 

Apelante: Heliodoro José Porto Ferreira da Silva. Advogado: Hiro da Justa Porto (OAB: 23639/CE). 

Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto 



 

 

(OAB: 16477/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 

NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 

JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.152 - 0267550-51.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - 

Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Unimed Lar - Unimed Fortaleza Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelada: Edmea Costa Domingos. 

Advogado: Adhara Marques Santos (OAB: 41277/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.153 - 0200918-

30.2024.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas. Apelante: 

Rheny Lopes Aragão. Advogado: Victor Carlos Madeiro (OAB: 32928/CE). Advogada: Monique 

Mendes de Melo Carvalho (OAB: 32927/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.154 - 0200023-19.2022.8.06.0043/50000 - 

Embargos de Declaração Cível - Barbalha/1ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. Embargante: 

Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). 

Embargado: Pedro Jose de Macedo. Advogado: José Lair de Sousa Mangueira (OAB: 12467/CE). 

Advogado: Jose Ueider Rolim Moreira (OAB: 30441/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.155 - 0175759-

69.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. 

Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Pedro Ângelo Sales Figueiredo. 

Advogado: Josemar Viana Aguiar (OAB: 5796/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.156 - 0013732-

66.2013.8.06.0158 - Apelação Cível - Russas/1ª Vara Cível da Comarca de Russas. Apelante: Maria 

Valdilene Arruda Rebouças. Apelada: Maria Elângia Freitas. Apelado: Luzimar Honorato Lima. Def. 

Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.157 - 0205035-

43.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara de Sucessões. Apelante: Lucirene Rodrigues 

Gonçalo. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 

DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.158 - 0050150-

81.2021.8.06.0203 - Apelação Cível - Ocara/Vara Única da Comarca de Ocara. Recorrente: 



 

 

ANTONIO FREIRES DA COSTA. Advogada: Maria das Dores Pereira da Silva (OAB: 30302/CE). 

Recorrido: JOSE WILSON REGIS DE OLIVEIRA. Advogado: Olintho Oliveira Lopes (OAB: 

24088/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 

DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 

SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado.”  1.159 - 0262504-81.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. 

Apelante: Fundação Assistencial dos Servidores do Ministério da Fazenda - Fundação ASSEFAZ. 

Advogada: Poliana Lobo e Leite (OAB: 29801/DF). Apelada: Euclides Oliveira Maciel. Advogado: 

Diego Freire de Carvalho (OAB: 30891/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2-PROCESSOS JULGADOS EXTRA 

PAUTA-  não tiveram processos extra-pauta.3. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA  3.1- 

0892448-26.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Frutomar 

Comercio de Pescados Ltda. Apelante: Flávio Henrique Pontes Pimentel. Advogado: Flávio Henrique 

Pontes Pimentel (OAB: 18523/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Marco Roberto Costa 

Macedo (OAB: 16021/BA). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 3.2 - 0169305-

44.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível.Embargante: 

RC Assessoria e Consultoria Administrativa Financeira e Empresarial Ltda. Advogado: Carlos Eduardo 

Miranda de Melo (OAB: 20433/CE). Embargado: Condomínio Centro Empresarial Center Norte. 

Advogado: Adenauer Moreira (OAB: 16029/CE). Advogada: Joyce Lima Marconi Gurgel (OAB: 

10591/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 3.3 - 0552353-95.2012.8.06.0001 - 

Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível.Apelante: Mardônio Ximenes de Oliveira ME. Apelante: 

Marcelo Silva dos Santos. Advogado: Afonso Barbosa de Sousa (OAB: 30992/CE). Apelado: Ana 

Cláudia Medeiros Marques. Advogada: Eliete Gomes Pereira Loiola (OAB: 11556/CE). Relator(a): 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 3.4 - 0637380-97.2022.8.06.0000/50000 - Agravo 

Interno Cível - Acarape/Vara Única da Comarca de Acarape. Agravante: Banco do Nordeste do 

Brasil S/A.Advogado: Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior (OAB: 44565A/CE). Advogada: 

Maritzza Fabiane Lima Martinez de Souza O. Rossiter (OAB: 44562/CE). Advogada: Marizze 

Fernanda Lima Martinez de Souza (OAB: 44561A/CE). Advogado: Gesilda Lima Martinez de Souza 

(OAB: 44560A/CE). Agravada: Teresinha de Albuquerque Andrade. Agravada: José Maria Sousa 

Andrade. Agravado: Watila Albuquerue Andrade - ME. Agravada: Maria Regiane Felipe Santiago 

Cavalcante Andrade. Advogado: Raymundo Nonato da Silva Filho (OAB: 36841/CE). Relator(a): 

PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 3.5 - 0624177-97.2024.8.06.0000 - Agravo de 

Instrumento - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Antonio Carlos Alves Campos, registrado 

civilmente como Antonio Carlos Alves Campos. Advogado: Adryu Régis Rolim Fernandes (OAB: 

24916/CE). Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 3.6 - 0050563-04.2021.8.06.0136 - 

Apelação Cível - Pacajus/2ª Vara da Comarca de Pacajus. Apelante: Gross Company Eireli. 

Apelante: Flavia Rochelle de Lima Peixoto. Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo (OAB: 

29852/CE). Advogado: Carlos Alberto de Araújo (OAB: 3061/RN). Apelante: Francisco de Assis 

Peixoto. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: José Inácio Rosa Barreira (OAB: 

8151/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 3.7 - 0623270-

88.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª Vara de Família. Agravante: J. P. M. 

N. S., R. P. L. M. N.. Advogada: Raquel Klein Acioli Guerra (OAB: 28925/CE). Advogada: Jardelly de 

Aguiar Cunha Maranhão (OAB: 21809/CE). Advogado: Caio Viana Andrade (OAB: 53245/CE). 



 

 

Agravado: D. S. B.. Advogada: Carolina Barreto Alves Costa Freitas (OAB: 21484/CE). Relator(a): 

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.4. PROCESSOS ADIADOS – 4.1 - 0053640-

97.2005.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apte/Apdo: Maria da Conceição 

Guerra Martins. Advogado: Marcus de Paula Pessôa (OAB: 5060/CE). Apte/Apdo: Roberto Augusto 

Freitas Alencar. Advogado: Daniel Landim Soares (OAB: 17067/CE). Advogado: José Euclides 

Pimentel Gomes Filho (OAB: 18369/CE). Advogado: Ricardo Wagner Oliveira Santos (OAB: 

17066/CE). Advogado: Flávio Jacinto da Silva (OAB: 6416/CE). Advogado: Edmilson de Almeida 

Barros Junior (OAB: 15476/CE). Advogado: Pablo Nogueira Macedo (OAB: 24712/CE). Relator(a): 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 4.2 - 0173747-53.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª 

Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: José Inácio Rosa Barreira (OAB: 8151/CE). 

Apelado: André Saboya Martins. Advogado: João Henrique Saboya Martins (OAB: 12422/CE). 

Advogado: Marcos da Silva Moreira (OAB: 8030/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. 4.3 - 0632813-57.2021.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - 

Fortaleza/5ª Vara Cível. Embargante: Irmãos Damasceno S/A - Comércio e Indústria. Advogada: 

Nathalia Damasceno da Costa E Silva Ervedosa (OAB: 18892/CE). Embargado: VR Administradora 

e Incorporadora de Imóveis Ltda.. Advogado: Mário Vidal de Vasconcelos Neto (OAB: 7337/CE). 

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.5. VISTA AO MAGISTRADO: 5.1 -  

0631819-24.2024.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da 

Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Banco J. Safra S/A. Advogado: Bruno Henrique de 

Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE). Agravado: Francisco Yure Oliveira Lima. Advogado: Bruno 

Guimarães da Silva (OAB: 62190/SC). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 5.2 - 

0160808-75.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Antônia Simone 

Silva de Souza. Apelante: Jorgiane Batista de Souza. Apelante: Jony Gley Silva de Souza. Apelante: 

Ana Cláudia Jorge de Souza. Apelado: Souza Cruz S.A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 

NOGUEIRA. 5.3 - 0622356-10.2014.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - 

Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. 

Embargante: Associação dos Credores Clientes e Fornecedores da Empresa Lm Desenvolvimento 

Imobiliárioltda. No Empreend. Jardins Di C. Advogada: Rosa Júlia Plá Coelho (OAB: 7897/CE). 

Embargado: Matercon - Materiais de Construçao. Advogado: Ademar Mendes Bezerra Júnior (OAB: 

15786/CE). Advogada: Anya Lima Penha de Brito (OAB: 19162/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES 

DE AGUIAR. 5.4 - 0622356-10.2014.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - 

Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. 

Embargante: Matercon - Materiais de Construçao. Advogado: Ademar Mendes Bezerra Júnior (OAB: 

15786/CE). Advogada: Anya Lima Penha de Brito (OAB: 19162/CE). Embargado: LM 

Desenvolvimento Imobiliário Ltda. Advogado: Raimundo de Lavor Neto (OAB: 13141/CE). Advogado: 

Danilo Régis Correia Mota (OAB: 13171/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 5.5 - 

0623640-04.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: 

Simone Theophilo Oliveira. Advogado: Rafael Diniz Campelo Bezerra (OAB: 24948/CE). Advogado: 

José Alcy Pinheiro Neto (OAB: 28290/CE). Advogada: Alcyvania Maria Cavalcante de Brito Pinheiro 

(OAB: 14179/CE). Agravada: Joyceane Bezerra de Menezes. Advogada: Joyceane Bezerra de 

Menezes (OAB: 9442/CE). Advogado: Luis Paulo dos Santos Pontes (OAB: 30560/CE). Relator(a): 

CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 5.6 - 0280825-96.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª 

Vara Cível. Apelante: Telma Helena Nobre Aguiar. Advogada: Carolina Barreto Alves Costa Freitas 

(OAB: 21484/CE). Apelada: Fátima Medeiros da Silva. Advogado: César Freire (OAB: 35668/CE). 

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 5.7 - 0398267-89.2000.8.06.0001/50001 - 

Agravo Interno Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - Extrajudicial. Agravante: 

Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogada: Sandra Mara Tavares Lavor (OAB: 8831/CE). Advogado: 

João Leite Mendonça Tavares (OAB: 29500/CE). Agravado: Djalma Sarmento de Figueiredo Junior. 



 

 

Agravado: Julio Cesar Sarmento Figueiredo. Advogado: Luiz Itamar Pessoa (OAB: 3215/CE). 

Advogado: Márcio Vander Barros de Oliveira (OAB: 23940/CE). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 5.8 - 0398267-89.2000.8.06.0001/50000 - Agravo Interno 

Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - Extrajudicial. Agravante: Djalma Sarmento 

de Figueiredo Junior. Agravante: Julio César Sarmento de Figueiredo. Advogado: Luiz Itamar Pessoa 

(OAB: 3215/CE). Advogado: Márcio Vander Barros de Oliveira (OAB: 23940/CE). Agravado: Banco 

do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: João Leite Mendonça Tavares (OAB: 29500/CE). Advogada: 

Sandra Mara Tavares Lavor (OAB: 8831/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. 5.9 - 0200922-44.2023.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca 

de Canindé. Apelante: Maria Deuzanira Sales Paula. Advogado: Antônio Gleydson Moreira Gomes 

(OAB: 38699/CE). Apelante: EAGLE - Sociedade de Crédito Direto S.A. Advogado: Daniel Gerber 

(OAB: 39879/RS). Advogada: Sofia Coelho Araujo (OAB: 40407/DF). Advogada: Joana Goncalves 

Vargas (OAB: 75798/RS). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 5.10 - 

0202035-85.2023.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. 

Apelante: Maria Angélica Marinho e Silva. Advogado: Valdemar Pereira da Silva (OAB: 41498/CE). 

Apelado: EAGLE - Sociedade de Crédito Direto S.A. Advogado: Daniel Gerber (OAB: 39879/RS). 

Advogada: Joana Goncalves Vargas (OAB: 75798/RS). Advogada: Sofia Coelho Araujo (OAB: 

40407/DF). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 5.11 - 0214618-

18.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Thalia Lima Soares. 

Advogado: Helderson Barreto Martins (OAB: 7525/SE). Apelado: Oi S/A - Em Recuperação Judicial. 

Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 16498/CE). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.6. SUSPENSO: 6.1 -  0398267-89.2000.8.06.0001/50000 - 

Agravo Interno Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - Extrajudicial. Agravante: 

Djalma Sarmento de Figueiredo Junior. Agravante: Julio César Sarmento de Figueiredo. Advogado: 

Luiz Itamar Pessoa (OAB: 3215/CE). Advogado: Márcio Vander Barros de Oliveira (OAB: 23940/CE). 

Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: João Leite Mendonça Tavares (OAB: 

29500/CE). Advogada: Sandra Mara Tavares Lavor (OAB: 8831/CE). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 7.CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, o 

Presidente(a) deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai 

adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 04 ( quatro) dias do mês de junho do ano de 

dois mil e vinte e cinco (2025). 
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